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Assunto: Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 

que, por meio da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

(SEMOSP), adote providências para a pavimentação asfáltica na 

Avenida Niterói, entre a Avenida Norte Sul e a Rua 

Esperantina. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rolim de 

Moura, Vereador IVAN VASCONCELOS, e demais Edis que integram esta Casa 

Legislativa, conforme preceitua o Regimento Interno, apresento a presente Indicação 

a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor ALDAIR JÚLIO PEREIRA, Prefeito 

Municipal, para que determine, junto à Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Públicos (SEMOSP), a adoção das providências necessárias para a pavimentação 

asfáltica na Avenida Niterói, no trecho que se compreende entre a Avenida 

Norte Sul e a Rua Esperantina, onde ainda não há infraestrutura adequada. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A presente indicação tem por objetivo solicitar a adoção das providências necessárias 

para a pavimentação asfáltica da Avenida Niterói, no trecho compreendido entre a 

Avenida Norte Sul e a Rua Esperantina, local que ainda não dispõe de infraestrutura 

adequada. 

Diferentemente de pequenos trechos pontuais, trata-se de uma extensão significativa 

da via, com intenso fluxo de veículos e circulação diária de moradores, o que agrava 

ainda mais os transtornos enfrentados pela população local. 

Durante o período de estiagem, a ausência de pavimentação provoca grande 

concentração de poeira, afetando diretamente a saúde dos moradores, 

especialmente crianças e idosos, além de causar desconforto e prejuízos aos 
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estabelecimentos existentes na região. Já no período chuvoso, a via se torna 

praticamente intransitável em diversos pontos, devido ao acúmulo de lama, 

dificultando o deslocamento de veículos e pedestres. 

A situação atual compromete não apenas a mobilidade urbana, mas também a 

segurança, o acesso a serviços essenciais e a qualidade de vida da população que 

reside e transita pelo local. 

Dessa forma, a pavimentação do referido trecho se mostra uma medida urgente e 

necessária, representando um investimento importante em infraestrutura urbana, 

com impacto direto na melhoria das condições de tráfego, valorização da região e 

promoção do bem-estar dos munícipes. 

Diante do exposto, solicita-se a atenção do Poder Executivo Municipal para o 

atendimento desta demanda com a maior brevidade possível.  

 

 

 

 
Plenário “LUCIANO DE ARGÔLO”, 30 de abril de 2026. 
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